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REDAÇÃO FINAL 

 
De autoria do Vereador Eduardo de Camargo Neto o Projeto de Lei nº 184/18, 

acrescenta dispositivo à Lei Municipal nº 4.255, de 05 de dezembro de 2002, que “institui no 
Município de Assis, a Semana da Consciência e da Cultura Negra e dá outras providências”. 

A presente propositura, após tramitar regimentalmente, foi aprovada pelo Egrégio 
Plenário com Emenda. 

Cabe-nos na oportunidade, elaborar pela Comissão de Constituição e Justiça,  
uma vez que o referido Projeto de Lei foi aprovado emendado. 

Em o fazendo, propomos a redação de seu texto, de acordo com o vencido, 
sugerimos a seguinte REDAÇÃO FINAL: 
 

Art. 1º.  Fica acrescentado ao artigo 1º da Lei Municipal nº 4.255, de 05 de dezembro de 
2002, o parágrafo único, com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ........................................................................................................... 

Parágrafo Único. O Dia Nacional da Consciência Negra, celebrado no dia 20 de 
novembro, passa a ser considerado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais” 

Art. 2º.  Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
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